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VIil - PROPOSTAS PARA AMPI-A DISCUSSÃO
IVO MOVIMEIVTO SOCIAL

Este controle social poderia ser viabilizado através da criaçáo de
um Sistema lntegrado de FiscalizaçÁo do Gasto Público-SlGAP,

a ser instituído por Lei Complementar, com as seguintes
características gerais:

- Organizaçíio: formodo por unidodes dos poderes legislativos dos três níveis de

governo, cohendo à União a coordenoçiio, supervisiio e normatizoçiio do sis-

tema.

Em nívelfederal, seria coordenado pela Subcomissão de Fis-
calizaçáo e Controle da Comissão Mista de Planos, Orçamento

Público e Fiscalização Financeira do Congresso Nacional,
enquanto em níveis estadual e municipal pelas respectivas

contrapartes nas assembléias legislativas e úmaras municipais.

O sistema seria informatizado, com integral acesso da sociedade
civil, que poderia formar comitês auxiliares de fiscalização e

acompanhamento.

- Composiçiio: as unidades da SIGAP serium formadas em cadq nível de gover-
no pelos membros dos respectivos poderes legislativos, por membros do minis-
tério público, rcpresentantes de entidades civis, com mandotos por prazo de-

terminado.

- Atribuições e competências: bosicamente competeria ao SIGAP acomponhar a

elaboroção dos orçamentos, sugerindo medidas poro suo maior democratizaçiio

e aperfeiçoamento, bem como acompanhar a execução orçamentária, fiscali'
zando a aplicoção dos recursos, verificando o efetivo cumprimento das metas,

cus'tos, qualidade ds obra ou serviço etc.

Caberia, também, ao SIGAP propor aos orgáos competentes
denúncia sobre desvio na aplicação dos recursos, para inves-

tigação, julgamento e punição dos culpados.

INESC - lnslituto de Estudos Sócio-Econôrnicos

r - rrvTRoDUÇÃo

Compreendemos que a participação na elaboraÉo e
execução do orçamento é um dos instrumentos mais
importantes do exercício da cidadania. E através do

orçamento que as priorida,les sociais são explicitadas
e o montante do gasto público é determinado.

lnfelizmente, o Brasil, como a CPI do Orçamento
revelou, está longe de atingir a situaÉo conseguida
em sociedades democraticamente mais avançadas,

onde o processo orçamentário é transparente e
contínuo, envolvendo todos os principais segmentos

sociais desde a sua elaboração até a execuÉo.

Aqui, a proposta orçamentária tem sido elaborada a
quatro paredes pela tecnocracia, sob a influência de

empreiteiros inescrupulosos e a cumplicidade
parlamentar, sem nenhuma participação dos

segmentos mais organizados da sociedade. E
submetida ao Congresso para mera homologação,

que, no máximo, @nsegue discutir apenas a
destinação de uma parcela modesta dos gastos

propostos pelo Executivo e isso é feito sem nenhum
critério democrático, atendendo tão-somente aos

interesses, nem sempre legítimos, dos membros mais
influentes da Comissão de Orçamento.

O problema, entretanto, não está na sistemática
criada pela Constituição de 1988 -que é bastante

avançada e propicia elementos de controle social do
orçamento- mas sim na forma pela qual o orçamento

tem sido elaborado, executado e fiscalizado.
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II - ANTECEDENTES HISTORICOS

Antes da Constituição de 1988, a participação do
Legislativo na elaboração da proposta or-

çamentária oscilou entre ser inoperante ou
totalmente desnecessária.

No texto constitucional de 1946 - os
parlamentares podiam mexer à vontade no

orçamento, mas como não tinham de explicitar as
fontes de recursos para financiar as despesas
propostas, a peça orçamentária acabava por

tornar-se "letra-morta", dependendo, para sua
execução, integralmente da programação

financeira do Executivo.

A partir de 1967 - o Congresso podia apenas
aprovar ou rejeitar, como um todo, o projeto de lei
enviado pelo governo. Era uma função meramente
homologatoria. Ambas situações, claramente, não

contribuíram para fazer da construção do or-

çamento um momento importante da cidadania,
quando as prioridades e os montantes do gasto

público são definidos.
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vr - sucEsroes PARA A M(IDANÇA

E preciso alinhavar várias medidas que alterem profundamente
o processo de elaboraÉo e execuçáo e controle dos

orçamentos públicos, para que os corruptos de hoje não sejam
substituídos por outros e os recursos públicos continuem a ser
malbaratados e desviados para o proveito de uns poucos em

detrimento da imensa maioria da população brasileira.
A tradição constitucional brasileira mantém duas formas de

controle:

- a interna, própria de cada órgão da administração pública, com
caráter técnico-burocrático, voltada à analise dos preceitos de

legalidade, econonticidade, eficiência e eficacia dos recursos gover-
nantenlais;
- a externa, exercida pelo Congresso Nacional, conr o auxilio do
Triburuil cle Contas da União.

A este caberia o controle técnico-burocrático da gestão públi-
ca, enquanto aquele responderia pelos aspectos eminente-

mente políticos do gasto público.

Na prática, entretanto, apenas o TCU tem cumprido o seu
papel, uma vez que o Congresso delegou inteiramente o con-

trole externo a este oi'gão.

E o controle social?

O controle social deve extrapolar o controle técnico e buro-
crático, quer o interno, quer o realizado pelo TCU, e envolver

entidades representativas da sociedade civil que, junta-
mentê com o Congresso Nacional, possam avaliar os benefí-

cios e fiscalizar a aplicação dos recursos públicos.
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Neste sentido, além das puniÉes pedidas, a CPI criticou a atual
sistemática orçamentária, sugerindo várias alteraçÕes, a saber:

- elaboroção tlas prop.stru orçonentarias e dos projeto.s de creditos suplementares enr

cotlunlo e simultwteamente pelo becutito e kgislativo;

- a discussõo e elaboração das propostcs sero p'ecedida da votação de u»n LDO de nova

confguração que, entre outros requisitos, rtxrn"á a distribuição das clotações para cacla ni-
nistério, ou fundo, ou setor cla ocrtninistraçdo público. O p"oieto do LDO, em,iado pelo

Lxecativo, vrá divtttido em toda-r as comisúes técnicas pennanentes da Cãno'a clo.s

Deputodos e do knado Federal, as quais atuorão em reuniões conjuntas, e aprotodo pel<t

Plenario do &lngrcssr: Nacional;

- as propostas orçonentffias setoriais serão discutidos e elaboradas nos plenários das cr>

»rrsúes técnicas do knado Federal e da Câtnora dos Depttafus, em reuniões cotlJtmtas,

respeitados os limites de que trata o item ontetior, cont a efetí,a pttÍicip1ção de rep'esen-

tantes do Execufivo, preferencialmente ent sesúes abertas;

- tdis propostas serão votadas pelos integrantes das conisfus técnicas Wntwlentes
respectivas, confornrc regra reginrcntal destinada a regular a po'ticiytção de deputados e

senacl<»es nos nwos colegiad<ts, de carater ntisto;

- as corttisúes técnicas Wnilalente.ç clas duas Cass do Congresn serão defnidos re-
gi»rentalrnente de molde a comesponder'às necesçidades de elaboraso do Orçunento, benr

conto W'a conferirJhes funçevs frcalizadoras pbre a execução fsi«>Jinanceira dos

p"ojetos, subprojetos e atividades previstas;

- os orçonentos clos receitas yrõo de responsabilidode da Comisstio de Fincarços e

Tibutação da Cúrura dos Deputados e da Conrissão de Assunlos Econô»ricos do knado
Federal;

- a Contissão Pqrlanentu lt[isto de Ststetnatizqõo Orçorcntffia, cont disciplina definido

plo Regimento Comum, e não pelo texto constitucional, tera pr responxtbilidade zelat'

plo aunpintento dos pruos de truunitagio dos prqetos, bem ann suprir et,entuais

defciêncios e inadimplências das contisções técnicas penrumentes, além de con$lidar qs

proptstca setoriais;

- os projetos cle orçatnentos ytoriais consolidados pela Contissão Parlunentar Mista de

Sistenntização Orçctnentoria consltuirão o Projeto de ki do Üçanento, a xr votado plo
plenário do Cong"esso, em prczo rigidonente estabelecido, pr prlunentares conhecedo-

res, no minimo, de seu trobalho proile a cornissão Fmwnente de qte tenhwnfeito parte;

- nnnlénr-se para o Poder Execativo a prerrogativa do veto pqrcidl.

INESC - lnstituto de Estudos Sócio€conômicos.

rrr - os AVANÇos EM 1988

A Constituição de 1988 alterou a sistemática
orçamentária, criando três etapas distintas:

a) o plano plurianual
b) as diretrizes orçamentárias

c) os orçamentos anuais

Competências

Ao plano plurianual (PPA) compete: estabelecer, de forma
regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administra-
ção pública federal para as despesas de capital e outras de-
las decorrentes e para as despesas relativas aos programas

de duração continuada.

A lei de diretrizes orçamentárias (LDO) deve: explicitar as
metas e prioridades governamentais, incluíndo as despesas
de capital para o exercício subseqüente, orientando a elabo-

ração da lei orçamentária anual, além de dispor sobre as alte-
rações na legislação tributária e estabelecer a política de
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

A lei orçamentária anual (LOA) define: as fontes e o destino
de recursos para a área fiscal, para o investimento das em-

presas estatais e para a seguridade social.
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Outro instrumento importante

Criou também a

Comissão Mista Permanente de deputados e

senadores criada para examinar e emitir parecer

sobre os projetos de lei relativos ao plano
plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao

orçamento anual e aos créditos adicionais, bem

como sobre as contas anuais apresentadas pelo
presidente da República.

Cabe ainda à Comissão acompanhar e fiscalizar a

execução orçamentária, como também apreciar os
planos e programas nacionais, regionais e setoriais

previstos na Constituição de 88. Enfim, o
Parlamento passou a ter uma participação muito

mais efetiva na definição e fiscalização da política
pública

INESC - lnstituto de Estudos Sócio-Econômicos

v - RESULTADOS DA CPI DO ORÇAMETVTO

Uma das conclusões desta CPI foi no sentido de
que "a maioria dos deputados simplesmente

desconhece os aspectos técnicos do
Orçamento, que era manipulado ao bel-prazer da
"mafia do orçamento": ao chegar ao Plenário do
Congresso, dada a exigüidade do tempo para

apreciação, o projeto do orçamento continuava uma
verdadeira "caixa preta", conhecido e

compreeendido apenas pelos integrantes do es-
quema e por aqueles poucos parlamentares

versados no assunto, não vinculados ao proprio
esquema de corrupção".

O processo orçamentário brasileiro foi abalado
pelas denúncias de corrupção em torno da

Comissão Mista de Orçamento do Congresso
Nacional. A atuação da CPI representou um

momento importante para a consolidação da
demociacia no Brasil, pois o Parlamento

demonstrou ser capaz de apurar os demandos de
seus próprios membros e oferecer diretrizes de

aperfeiçoamento do sistema...

4 t3
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Aproveitando o Momento Revisional

O Fórum aproveitou para elaborar propostas revisionais sobre
o Orçamento e debater outras questões pertinentes. O resultado
desses trabalhos epnsistiu na apresentaçáo de emendas revisi-

onais à Constituição visando

- garantir o acesso da sociedade às informações sobre as contas públicos;

- aprimorar tecnicamente a elaboração orçarnentária; e

- instituir um sistema de controle social dos gastos govemamentais.

Em geral, os seguintes pontos deveriam ser contemplados:

- aprovaçiio pelas comissões técnicas espec[ficas do Congresso de progranas govet-
nomenÍqis que seriam plurianuais, com mdas quaniiÍúivas a srem cumprtda.s,
previsão de ga§os e cronogramo de desembolso.

Na apreciação desses programas, o Congresso necessariamente teria que

ouür as comunidades alvos do programa e instituir mecanismos de

avaliação permanente da ação governamental. Uma vez aprovado um
programa, o Executivo seria obrigado a executá-lo e apenas outro
projeto de lei poderia modificá-lo. O conjunto desses progrÍrmas seria o
atual Plano Plurianual;

- etinçílo do Lei de Diretrkes Orçamentúrias, que seria subdrtaída por lei comple-
menta4 de caráÍer permanente, que discipünasse todo o processo
definindo principalmente os critérios de induaçíio dos valores orçamentdrios e os

mecanisrrros de überaçiio dos recursos;

- transformaçiio da lei orçamentária anual em bianual, para üminuir o desperdício
de dinheiro público, com obro-ç começados e inÍenompidos por faha de alacação de

recursos;

- proibição de apresentaçíio individuul de emendas ao orçamento. As emendos
seriam apenas de partfulos políticos e bancados e§aduais;

- reúrição do poder du úual C'omissão Míúa de Orçamento, que deveria apenos

si-§emúizgr os projetos orçamentários aprovados nas comissões técnicas especílicas
Por ouiro lado, o poder de facoliarção dessa Comissão Mi.sta deveria ser ampliado,
para acompanhar e avaüar o uso dos tecursos públicos pelo Executivo, transfor-
mando para tal, se necessário, o Tribunal de Contas da União.

INESC - lnstituto de Estudos Sócio-Econômicos

Que Benefícios Esses Instrumentos Trariam

Essa nova sistemática orçamentária permitiria uma maior par-
ticipação da sociedade na definição das prioridades nacionais

e na elaboração e fiscalização do p.rograma de governo:

O PPA deveria consolidar o programa governamental para o
médio ptazo.

A LDO traduziria as diretrizes, objetivos e metas de prazo
mais longo em metas e prioridades anuais.

A LOA as transformaria em dotações orçamentárias efetivas.

O que Demonstrou a Prdttca

A prática, entretanto, tem sido bastante diferente da intenção
do constituinte" Nem a sociedade nem o Congresso consegui-
ram ainda aparelhar-se devidamente para exercer essas no-

vas funções.

Os projetos de lei orçamentários enviados pelo Execu-
tivo à apreciação parlamentar são verdadeiras "caixas-
pretas", de acesso limitado a não ser aos iniciados e

aos possuidores de imensa capacidade computacional.
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Consequência

A tramitação desses projetos é quase sempre
tumultuada por prazos pequenos para

apreciação e emendas, quando não ocorre, como
em 1992, uma tramitação concomitante da revisão

do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias.

Como esta deve ser compatível com aquela, criou-
se uma circularidade de difícil solução, cujo intuito
só pode ter sido de dificultar a discussáo sobre o
orçamento, uma vez que a Constituição reza em

seu art. 166, § 4o que: "As emendqs ao projeto de lei
de direírizes orçamentarias não poderão ser aprovadas

quando incompatíveis com o plano plurianual."

INESC - Instituto de Estudos Sóciofconômicos 11

- Cotfuúo nas ino+do@a fuowiras qúe u vários orgnoúos

Como, em seus quadros-resumo, as relações entre as várias peças orçamentárias
não são mostradas claramente, não se sabe bem o que eslá sendo transferido de
um para outro ou quanto uma área está recebendo de outra, portanto, é dificil
avaliar em quanto, por exemplo, o Tesouro financia a Seguridade ou as empresas
estatais, e vice-versa.
As Operações de Credito do Tesouro são orçadas pelos valores globais, fazendo
com que todos os títulos públicos que se vençam sejam computados como
despesas; todos os novos títulos vendidos para cobrir os resgates. entram como
receita. Isso distorce completamente os números do orçamento, que deveriam
incluir apenas o valor da colocação líquida dos títulos. no e\ato montante do
superávit ou do déficit efetivo.

Por esse erro metodológico, os monÍantes orçados são estratosféricos, fazendo
com que o orÇamento não tenha qualquer valor de referência, uma vez que seus
números globais dependem do prazo de vencinrcnto dos títulos púhlicos.

B) De Execução: que resultam em falta de transparência das
contas públicas, inibem o controle social dos gastos governa-
mentais, e facilitam a ação inescrupulosa de empreiteiros,
funcionários e parlamentares.
O vasto esquema de corrupção revelado pela CPI do
Orçamento evidencia a fragilidade e o despreparo do
Congresso Nacional para assumir as funções de
acompanhamento e fiscalização da execução orçamentária
definidas na Constituição de 1988.
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Pr o b lemas I dentitic ado s

A) Conceituais: que dificultam o avanço democrático na elabora-

ção dos projetos orçamentários:

- Inqi§hcia de tei omplanaúor, pai§a no § f fu uí 165, que úxipline o Dt&tb

nisno orgtwúírio aiadoplaConúriçiio de 8&

Prevalece ainda na orienta@ geral da elaboraÉo e execução dos orçanrentos, a Lri
4.320/&. Como eSa obviameng não aomoda as alteraçôis feitas ern 88, fica+ na pnitica

sú o criterio pessml seja do relator rn Congresso seja da attoridade execrÍila

súre o escopo e as nomus que devunpresidircada urnadas leis orçamentririas;

- Indefui$o sobre ogrou de oúotomiado EreaÍiwnaaanção ugtuafuin

Na nredida em qrre o orçaÍrpnto é meranrente autorizativq o go/enrc fa, o $re q1ga igru
rando, na pútica" a lei aprolada.

t*í dois modos hísioos pam se conseguiÍ isso. O prinrciro é contingerrciar os gastos e execu-

tar apenas aqúo qre se dsseja. O segundo g na elabora@ orçafiIentári4 súestimar a rwi-
t4 de tal fo.r* q,* o exedente de arrecaaaÉo acaba ficando fora da discussâo orçamenti{-

ria,

- Auútcio fu rqras doas nbre a rqionaliza$o dosga§os e a re.dttçõo das dáigualdb
da ínto-rqionois obidivos previsos ru ConfuiSa

- Insi§btcio de prúnwlos lqais de indu@ do orgnalo'

Numa coqiunttrra de inflação alta a ausência de regras claras de index@ orçarrentrária di-

ficulta a a1álise da proposta orçamentiiria do Executivo e cria oportunidade paÍa toda soÍte

de manipul@o na libera@ de Íecursos.

Oslalores constantes da proposta oçamentitria são oonigidm por um fator desmnhecido, de

tal sorte que a comgrafo da proposta orçamenU{ria mrÍente oom a de exercicios arÚeriores

é praticamente impossivel.

Por ouúo lado, como a receita govemamental sofu mneso monetáriA afaves da UFIR otl

qgalquer ouúo referencial fiscal. enquânto a despesa tem um regra oonfrsa de atuliza@. o
grau de liberdade do Executir''o súre a execuÇão orçamentária e ampliado'

INESC - lnstituto de Estudos Sócio-Econômicos

Outras Críticas

Segundo o relator da LDO de 93, o senador Márcio
Lacerda,

"sob tais circunstâttcias, onde a componente prevale-
cente é a de alocar recursos inexistentes, o processo
orçamentário vem se tonrundo, cadq vez mais, um

exercício de ficção.

Define um monÍaníe que não é real: cerca de metade do
Orçamento Fiscal é mero rolagem de dívida intenn, um

terço restante são parcelas de receitas pertencenles a
outras esferas de govenro e umd parcela expressiva do

saldo se acha comprometida com inativos e pensionistcts.

O mesmo ocorre com o Orçamento da Seguridade, onde
grande parte dos recursos se destinam ao pagamento de

benefici os aos aPosentados. "

Tanto é um exercício de ficção que a administração
viveu boa paÉe do ano de 1993 sem orçamento

aprovado e até hoje ainda não tem a proposta para
o exercício de í994 aProvada.

!
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O Resultodo Concreto

- O Congresso não operacionaliza os novos
instrumentos, acompanhando e fiscalizando a
execução do orçamento, que não expressa a

realidade da receita e do gasto público.

- O Executivo não favorece o debate público, onde
as diretrizes e as prioridades da sociedade,

aflorados livremente, deveriam condicionar a
elaboração da proposta orçamentária.

E a sociedade civil?

Para completar esse quadro de desarticulação,
observa-se um grande distanciamento da
sociedade civil organizada em relação aos

processos decisórios orçamentários, criando-se
assim um círculo vicioso de descaso e desinteresse

que prejudica sobremaneira a retomada da
capacidade legislativa do Congresso Nacional em

matérias orçamentárias.
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I V - FORUM PARA DTSCUSSÃO DAS
QU E S TO E S O RÇA M E NTÁ RIAS

a

fi
O INESC buscando estabelecer vÍnculos mais
estreitos com associações, parlamentares e

profissionais envolvidos mais diretamente com o
orçamento para aprofundar tecnicamente o

diagnostico sobre os principais oroblemas da sis-
temática orçamentária e delinear estratégias de

ação, incentivou a criação de um forum permanente
para discussão das questões orçamentárias.

Em particular, foram realizadas várias reuniões
com representantes do IBASE, da ABOp -

Associação Brasileira de Orçamento público, da
Assessoria de Orçamento da Câmara dos

Deputados e da Subsecretaria de Orçamento do
Senado Federal, bem como com vários

profissionais do sistema de controle interno do
Executivo e do Departamento de Orçamento da

União. Este grupo é a semente deste forum que já
identificou dois tipos de problemas.
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